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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 255/2022, Inexigibilidade de Licitação 53/2022, conforme Parecer 
Jurídico n° 664/2022, para formalizar contrato com a empresa CEAP BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA CNPJ 
46.415.417/0001-16, com base no inciso I do Art. 25 da Lei 8.666/93. 
 

Tibagi, 23 de agosto de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2022 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 8 de setembro de 2022, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a contratação de empresa 
para execução do projeto educação em saúde ambiental, Convênio 923968/2021 – FUNASA. O valor máximo da licitação é de R$ 158.855,00. O Edital 
completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 
www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 23 de agosto de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO 649/2022  
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2022 e dá outras providências. 

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 

Municipal 2900/21  resolve e: 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2022 um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 180.250,12 (Cento e oitenta mil duzentos e cinquenta reais e doze centavos), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

    

ÓRGÃO - 06 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE – 001  Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2-011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação 180.000,00 

000 Recursos Ordinários - Livre  

  

ÓRGÃO - 10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE – 001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.1-005 Encargos Contrapartida e Execução de Convênios  

3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições 250,12 

104 25% sobre demais imp. vincu. a educa.e.c  

 
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o cancelamento das 

dotações abaixo: 
 

ÓRGÃO - 17 Administração Regional do Distrito de Alto do Amparo  

UNIDADE – 001 Assessoria Especial da Administração Regional do Distrito  

04.122.0401.2-071 Manutenção Administração Regional do Distrito de Alto do Amparo  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 60.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

ÓRGÃO - 88 Encargos Gerais do Município  

UNIDADE – 001 Encargos Gerais do Município  

28.843.2801.0-001 Amortização e Encargos da Dívida Interna  

4.6.90.71.00.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 120.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

ÓRGÃO - 10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE – 001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2-039 Atividades do Ensino Fundamental  

http://www.licitanet.com.br/
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3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 250,12 

104 25% sobre demais imp. vincu. a educa.e.c  

 
   Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de agosto de 2022. 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal de Tibagi 

 

 

 

PORTARIA  N º  2.418/2022  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de acordo com a lei municipal n
o
 

1.392/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Tibagi), e  
 
   Considerando o relatório final da Comissão de Processo Administrativo designada pela Portaria n

o 

2.070/2022, 
 

RESOLVE: 
 
   Acatar o Relatório final da Comissão de Processo Administrativo e, em consequência, determinar o 
arquivamento do Processo Administrativo instaurado pela Portaria n

o
 1.819/2022. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de agosto de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
  

PORTARIA  N º  2.419/2022  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de acordo com a lei municipal n
o
 

1.392/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Tibagi), e  
 
   Considerando o relatório final da Comissão de Processo Administrativo designada pela Portaria n

o 

2.071/2022, 
 

RESOLVE: 
 
   Acatar o Relatório final da Comissão de Processo Administrativo e, em consequência, determinar o 
arquivamento do Processo Administrativo instaurado pela Portaria n

o
 1.820/2022. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de agosto de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 2.417/2022 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

   Elevar para 50% (cinquenta por cento) a gratificação atribuída à servidora EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA, 

matrícula 57266, pelo exercício da função de Coordenadora de Contabilidade, a partir do dia 1º de setembro de 2022. 

 

 

GABINETE DO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de agosto de 2022. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
D E C R E T O  N

o
  6 4 8 . 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66 da 

Lei Orgânica do Município,  

R E S O L V E 

 

   Revogar o Decreto Municipal nº 647, do dia 19 de agosto de 2022 e, em consequência, tornar sem efeito os atos dele 

decorrentes.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de agosto de 2022. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N° 2.266/2022 

 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora LENISE ASTEGHER 

MARTINS GOMES, matrícula 164267-3, CPF n
o 
034.816.849-75, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/08/2022 

10/08/2022 

Palmeira/PR – Visita técnica no Município de Palmeira.  PRÓPRIO 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de agosto de 2022. 

 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 
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